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FGT S

Rendimento perto de zero

ENQUETE

Como você avalia o baixo rendimento do FGTS?

"Está errado e
prejudica o
trabalhador, pois é
contra a proposta
original que previa
rendimento acima da inflação. "
Antônio Olívio Teixeira, 62
anos, aposentado

"Como sempre, só
o governo está
sendo beneficiado
em detrimento dos
t ra ba l h a d o re s
assalariados."
Krystofer Penedo, 23 anos,
ba n c á r i o

"Como a economia
oscila, isso é uma
q u e st ã o
temporária. Após
as eleições o
rendimento voltará a subir."
Rodrigo Leite, 33 anos,
ve n d e d o r

"É preciso esperar
para saber se o
pouco rendimento
atual é atípico ou
vai continuar por
um longo período."
Marco Antônio Araújo, 34
anos, funcionário público

"As pessoas com
alto poder
aquisitivo não
sentirão diferença
significativa, só as
classes mais baixas."
Adriana Ladeira Coelho, 24
anos, corretora de imóveis

"Hoje em dia o
rendimento muda
toda hora, é uma
bagunça. Deveria
ser um valor fixo."
José Cláudio Barbosa, 62
anos, professor de educação
física

JOSÉ CRUZ/ABR

Franco alega que o FGTS teve desempenho melhor que a inflação

l Re n t a b i l i d a d e
de 0,24% é a
mais baixa desde
a criação do
fundo, há 42 anos

� Gustavo Henrique Braga
g u st avo . b ra g a @ j o r n a l d e b ra s i l i a . c o m . b r

O trabalhador que conta com
reservas no Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço

(FGTS) ficará no prejuízo pelo se-
gundo mês consecutivo. A renta-
bilidade será 0,24%, valor menor que
a inflação e o mais baixo desde a
criação do FGTS, há 42 anos. Esse
rendimento reflete apenas a apli-
cação de juros sobre as contas vin-
culadas, já que, em setembro e ou-
tubro, a Taxa Referencial (TR) di-
vulgada pelo Banco Central no pri-
meiro dia do mês foi zero.

Esses percentuais são aplicados
às contas vinculadas em outubro e
novembro, respectivamente. Por lei,

os depósitos do FGTS têm rendi-
mento de 3% ao ano mais TR –
calculada com base na média dos
juros cobrados pelos bancos nos Cer-
tificados de Depósitos Bancários
(CDB). Em geral, os CDBs seguem os
juros praticados no mercado, que
sofrem influência da taxa Selic, hoje
em 8,75% ao ano.

Com isso, a rentabilidade acu-
mulada pelo fundo no ano será de
apenas 3,92% e deverá perder para a
inflação. O vice-presidente de Fun-
dos da Caixa Econômica Federal
(CEF), Wellington Moreira Franco,
alega que, desde junho de 1993, o
FGTS apresentou rendimento de
27,4%, enquanto a inflação ficou
em 22,59%. Portanto, no longo pra-
zo, a correção do FGTS superaria a
inflação. Mario Alberto Avelino,
presidente da organização FGTS
Fácil, entretanto, contrapõe a ex-
plicação de Franco.

I P CA
Avelino argumenta que o erro é

considerar apenas o Índice de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) na
comparação. "O comparativo ade-

quado deveria ser o IPCA mais juros
de 3%, o que demonstraria o real
prejuízo dos trabalhadores", afirma.
Uma das bandeiras defendidas pela
FGTS Fácil é a substituição da TR,
pelo IPCA como fator de correção
monetária. "Não me surpreenderia
se a TR continuar zerada pelos pró-
ximos meses, pois esse é um dos
efeitos colaterais da redução da taxa
Selic. O problema é que, com isso, o
governo está punindo os trabalha-
dores", declara Mario Avelino.

A TR vem sendo monitorada
pelo BC, de olho na remuneração da
caderneta de poupança desde que a
Selic começou a cair. A preocu-
pação é que a poupança fique mais
atraente do que os fundos DI e de
renda fixa, levando a uma mi-
gração de recursos. A caderneta
rende juro fixo de 0,5% mais TR.

Tem direito ao FGTS todo tra-
balhador que prestar serviços a
empregador, além de diretores não
empregados de empresas públicas
e sociedades, contratados direta
ou indiretamente pela União e tra-
balhadores urbanos e rurais, ex-
cluídos os domésticos.

Perdas chegam a R$ 53 bi
Os dados mais recentes da FGTS

Fácil apontam que cerca de três
milhões de empresas depositam
mensalmente, em média, R$ 2,7 bi-
lhões referentes ao FGTS de mais de
21 milhões de trabalhadores. O saldo
de todas as contas ativas e inativas
totaliza mais R$ 178 bilhões. Se-
gundo o Instituto FGTS Fácil, as
perdas aos trabalhadores desde 2002
chegariam a R$ 53 bilhões.

O economista e professor da Uni-
versidade de Brasília (UnB), Roberto
Piscitelli, pondera que os juros atre-
lados ao rendimento do FGTS – de
3% – estão muito abaixo da média
praticada em outras atividades.
"Com a TR zero, a situação do
trabalhador fica ainda mais difícil,
principalmente porque o saque só
pode ser realizado em situações
específicas", diz.

Segundo avaliação do professor
da UnB, o rendimento abaixo da
inflação do é incompatível com a
destinação do dinheiro. Wellington
Moreira Franco lembra que o FGTS
serve como fonte de financiamento
para habitação popular, saneamento
e infraestrutura urbana. Ou seja, a
mesma remuneração aplicada às
contas do trabalhador é cobrada de
mutuários na outra ponta.
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Utilização restrita
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Piscitelli diz que os jurosdo FGTS estão muito abaixo da média

A legislação prevê um conjunto
específico de situações em que a
reserva do FGTS pode ser sacada.
Nos casos, por exemplo, de demissão
sem justa causa, rescisão antecipada,
sem justa causa pelo empregador, do
contrato por prazo determinado ou
obra certa e exoneração do diretor
não empregado, sem justa causa,
por deliberação do órgão ou da
autoridade competente, o traba-
lhador ou diretor tem direito ao
resgate do saldo total da conta
vinculada correspondente ao pe-
ríodo trabalhado na empresa.

Em agosto de 2000 e em abril de
2002, os trabalhadores puderam sa-
car até 50% do saldo de suas contas
no FGTS, para comprar ações da
Petrobras e Vale do Rio Doce res-
pectivamente. Quem optou por essa
alternativa, obteve retorno de 1000%
sobre o valor aplicado, enquanto a
rentabilidade de quem manteve o
dinheiro no FGTS foi de apenas 50%,
segundo cálculo feito a pedido do
Jornal de Brásília por Felipe Chad,
gerente da XP Investimentos.

Entre as opções de usar o FGTS
na casa própria, o trabalhador pode,
ainda, aplicar no pagamento de parte
das prestações decorrentes de finan-
ciamento habitacional, concedido no

âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH) desde que o mu-
tuário conte com o mínimo de três
anos de trabalho, sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em
empresas diferentes. Além disso, o
valor bloqueado deve ser usado, no
mínimo, durante o prazo de 12 me-
ses e cada parcela a ser movimentada
não pode exceder 40%, 60% ou 80%
do montante da prestação, obser-
vados, para tanto, a renda familiar e
o montante a ser pago mensalmente,
que será determinado pela CEF.

Outras opções são usar o fundo
para liquidação ou amortização ex-
traordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário concedido
no âmbito do SFH, desde que haja
intervalo mínimo de dois anos para
cada saque e para pagamento total
ou parcial do preço de aquisição de
moradia própria.

Outras formas de utilização estão
em discussão. O Senado ratificou o
texto que autoriza os trabalhadores a
usarem até 30% do saldo na conta do
FGTS para aplicar no fundo criado
pelo governo para financiar obras do
PAC. O limite atual é de 10%. Tam-
bém está em discussão a utilização
dos recursos do fundo pelo tra-
balhador no pré-sal.

C o n s ó rc i o
l i b e ra d o

O governo autorizou ontem o
uso do FGTS para que a pessoa
sorteada em consórcios de imóveis
possa quitar parcial ou totalmente a
dívida. Trata-se de um recuo do
governo, uma vez que o presidente
Lula havia vetado a medida há um
ano, sob o argumento de que haveria
perdas para o uso do fundo na
fórmula tradicional de financia-
mento habitacional e para "o fi-
nanciamento de projetos de in-
fraestrutura urbana e saneamento
básico, que constituem a finali-
dade primária do FGTS". Existem
no País 531 mil pessoas inscritas
em consórcios imobiliários.

A liberação do fundo para abater
as dívidas dos consorciados terá suas
regras definidas em regulamentação
do Conselho Curador do FGTS, mas
seguirá as normas estabelecidas para
os financiamentos tradicionais – en-
tre outras, que o trabalhador esteja há
pelo menos três anos sob o regime do
FGTS e que não possua outro imóvel
na cidade onde mora. Atualmente,
os trabalhadores podem usar o fun-
do nos consórcios apenas no mo-
mento de dar o lance para adquirir a
carta de crédito ou complementá-la.
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